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“Simpatia do Centvro Oeste” 

DECRETO Nº . 3218/2023 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE DIÁRIAS À 

SERVIDORES MUNICIPAIS E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

ABIGAIL CATELI DIAS, Prefeita do Município de Alvinlândia, 

Estado de São Paulo, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica 

Municipal, 

DECRETA: 

Artigo 1.º - A concessão de diárias a servidores da Prefeitura do Município de 

Alvinlândia, obedecerá ao disposto neste Decreto. 

Artigo 2º Os servidores municipais, quando devidamente autorizados pelo 

Secretário Municipal a «que funcionalmente estiverem subordinados, que se deslocarem 

deste Município, eventualmente, por motivo de serviço ou de interesse da Administração 

Municipal farão/jús à percepção de didria no valor de até R$ 40,00 (quarenta reais) para 

custeio de despesas com alimentação. 

Parágrafo Primeiro- Entende-se por alimentação, para efeito deste Decreto, café 

da manh3, almogo, jantar, lanches, água e refrigerantes. 

Parágrafo Segundo — Não serdo consideradas como alimentag&o bebidas 

alcodlicas, guloseimas, cigarro e energéticos. 

Parágrafo Terceiro- Para efeito do disposto neste artigo deverão ser observadas as 

seguintes normas: Í 

a) VIAGENS SEM PERNOITE COM PERCURSO ACIMA DE 200 KM-1 diária 

b) VIAGENS SEM PERNOITE COM PERCURSO ACIMA DE 200 KM CONDU%IND 

EXCLUSIVAMENTE PACIENTES EM TRATAMENTO FORA DO DOMICÍLIO: 

b. 1 - com tempo de viagem acima de 8 até 18 horas- 03 diárias. 

b. 2 - com tempo de viagem acima de 18 horas- 04 didrias \ V 

c) VIAGENS SEM PERNOITE COM PERCURSO ABAIXO DE 200 KM X 
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c. 1- com tempo de viagem de 3 a 4 horas — 1 diária. 

c. 2 - com tempo de viagens acima de 04 a 07 horas - 02 diárias. 

d) VIAGENS COM PERNOITE 

d. 1- a cada pernoite- 04 diárias 

e) Para os efeitos do presente Decreto considera-se por tempo de viagem o lapso 

de tempo compreendido entre o horério de saída e o de chegada (no retorno à Alvinlândia). 

f) O servidor poderá pernoitar, caso necessário, em hotel com diárias de até 

R$300,00 (trezentos reais), sem direito a despesas com frigobar ou ligagdo telefénica 

particular. A despesa de hospedagem sera paga ou reembolsada pelo Municipio, mediante 

apresentacio da Nota Fiscal em nome da Prefeitura do Municipio de Alvinléndia ou da 

Diretoria que estd prestando o servigo, com quitação no préprio documento. 

.g) As despesas com téxi deverdo ser comprovadas através de recibo em nome da 

Prefeitura do Municipio.de Alvinldndia.ou da Diretoria-que estd prestando servico, devendo 

conter o nome legivel do taxista, placa do vefculo e itinerério percorrido. 

h) Os motoristas deverdo elaborar Boletim Didrio de Transporte, anotando nele 

todas as ocorréncias verificadas durante a viagem. 

i) As/demais despesas com o deslocamento do servidor como abastecimento, 

pedégio dentre outros serdo custeados pela administração municipal, sendo que o veiculo 

deverá sair do municipio'com o tanque cheio e se necessario, abastecer somente o que falta 

para o retorno a sede do-municipio. 

Artigo 3º - A utilizagdo de transporte aéreo e de veiculo proprio do servidor em 

viagens dependerd de prévia autorizagdo do Chefe do Poder Executivo Municipal e/ ou do 

Diretor (a) Municipal de Administragdo e da observancia das disposicGes constantes deste 

artigo. 

S 1 º Nos casos em que o interesse administrativo justificar, o servidor, de cargo 

efetivo ou comissionado, poderá utilizar-se de automavel de sua exclusiva propriedadé\para 

viagem a servigo da Administragdo Publica Municipal, observadas, rigorosamente) as 
/ 

seguintes condições: / 

1 -obter autorização de viagem do Prefeito Municipal e/ ou do(a) Diretor(a) 

Municipal de Administração, conforme anexo |Il; 
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\I- firmar termo renunciando expressamente a qualquer direito de indenizagdo 

decorrente do uso do vefculo e isentando o Municipio de Alvinlandia por danos que 

venham a ocorrer, em razão de possiveis acidentes, bem como, da responsabilidade por 

desgastes do veiculo, conforme anexo V. 

S 2º- Pelo uso do veiculo particular em viagens a servigo, o Municipio ressarcira ao 

servidor a importéncia da ordem de R$ 0,70 (setenta centavos) por quilémetro rodado. 

|- Nenhuma despesa pelo uso do veiculo particular serd reembolsada pelo 

Municipio além do valor/ quilémetro constante deste paragrafo. 

S 3º - O valor do reembolso de que trata a alinea anterior será apurado levando-se 

em consideragio o destino da viagem e a estatistica da rodagem dos veiculos da 

Administragdo Municipal: 

Artigo 4º - Ao servidor que dispuser da alimentação e pousada gratuita ou incluida 

em evento para o qual esteja inscrito ou participante seré devida a parcela correspondente 

a 50% (cinquenta por cento) da diária integral. 

Artigo 5 9 - São competentes para aprovar as despesas de viagem, o Prefeito 

Municipal e/ ou o (a)-Diretor-(a)-Municipal- de- Administrago. - 

Paragrafo Unico. Os acertos de contas de viagens, apés devidamente aprovados 

conforme este artigo deverá ser encaminhado a Secretaria ou Diretoria Municipal para 

verificagdo do. cumprimento do presente Decreto e da legalidade dos documentos de 

despesas apresentados. 

Artigo 6 ° - É vedada a concessdo de didrias cumulativamente com qualquer 

retribuição de caráter indenizatdrio de despesas com alimentação. 

Artigo 7° - No prazo de-03 (trés) dias úteis subsequentes ao retorno à sede, o 

servidor é obrigado a apresentar o relatdrio de viagem em formulario préprio (Anexo Il), 

devendo as demais despesas serem comprovadas com a apresentação de nota(s) fiscal(is) 

ou cupon(s)-fiscal(is), sob pena de desconto integral em folha de pagamento, do 
adiantamento recebido, sem prejuizo de outras cominações legais, exceto as despesas de 

taxi. 

Artigo 8º - Em caso de descumprimento do prazo acima descrito fica o funciondrio 

impedido de retirar novo adiantamento de viagem. 

Artigo 9 º - As prestagdes de contas dos adiantamentos de viagem deverão | 

supervisionadas pelo Secretario (a) ou Diretor (a) da pasta e posteriormente pe 
Tesoureiro. 

— 
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Artigo 10° - SituagBes excepcionais deverdo ser encaminhadas para exame pela 

Secretaria Municipal de Administraggo. 

Artigo 11 º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrario. 

PM. "João Manzano", 08 de novembro de 2023. 

ABIGAIL ÉATELI DIAS 

PREFEITA MUNICIPAL 

Publicado e afixado nesta Secretaria no lugdy de costume, na data supra. 
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